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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1. Aquisição de Materiais, Equipamentos e Suprimentos, para o atendimento das atividades 

dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS do Município de Augusto Corrêa/Pará. 

 

2. DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR TOTAL 

1 

BALANÇA PESAR PESSOAS: CAPACIDADE: 180 
KG DIVISÃO: 100 G ALIMENTAÇÃO: BATERIA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PORTÁTIL, 
PLATAFORMA DE VIDRO MODELO: DIGITAL. 

UNIDADE 148 R$ 124,67 
R$ 

18.451,16 

2 

CALCULADORA ELETRÔNICA: NÚMERO 
DÍGITOS: 8 UM TIPO: BOLSO FONTE 
ALIMENTAÇÃO: BATERIATENSÃO: 1,5 V 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: APLICAÇÃO 
BÁSICA. 

UNIDADE 148 R$ 17,39 
R$ 

2.573,72 

3 
FITA MÉTRICA MATERIAL: POLIÉSTER E 
FIBRA VIDRO COMPRIMENTO: 150 CM COR: 
BRANCA E AZUL. 

UNIDADE 148 R$ 11,76 
R$ 

1.740,48 

4 

PROTETOR SOLAR TIPO PROTEÇÃO: 
UVA/UVB FATOR PROTEÇÃO: FATOR 60 
FORMA FARMACÊUTICA: LOÇÃO CREMOSA 
ADICIONAL: ISENTO DE ÓLEO FRASCO 200 
ML. 

UNIDADE 148 R$ 43,08 
R$ 

6.375,84 

5 

GUARDA-CHUVA MATERIAL ARMAÇÃO: 
ALUMÍNIO TIPO: AUTOMÁTICA MATERIAL 
CABO: MADEIRA MATERIAL COBERTURA: 
POLIÉSTER LISO TIPO CABO: RETO 
TAMANHO: GRANDE. 

UNIDADE 148 R$ 28,29 
R$ 

4.186,92 

6 APARELHO DE PRESSÃO COM ESTETOSCOPIO. UNIDADE 148 R$ 139,30 
R$ 

20.616,40 

7 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL UNIDADE 148 R$ 19,17 
R$ 

2.837,16 
VALOR TOTAL R$ 56.781,68 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO       

3.1. A contratação pretendida visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde na 

promoção do comando dever constante do art. 196 e 197 da Constituição Federal, qual seja, 

“direito universal a saúde,  assim deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados 
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aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos, 

técnicos e materiais e oferecendo, segundo o grau de complexidade de assistência requerida e 

sua capacidade operacional, os serviços de saúde adequados. 

3.2 Os materiais de que trata esta futura contratação destinam-se diretamente a estruturação e 

organização dos serviços de saúde dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde, em suas atividades diárias, de extensão a população do Município 

de Augusto Corrêa/PA. Desse modo, para melhor atendimento da população se faz necessária a 

aquisição de materiais e equipamentos diversos, principalmente substituir os que já se 

encontram deteriorados pelo tempo. Assim, se faz necessário, quando do dimensionamento dos 

itens elencados, projetar um atendimento de uma demanda robusta e geral, para que se evitem 

surpresas desagradáveis no decorrer do exercício e, por conseguinte, seja afetado o interesse 

coletivo de não ver segmentados os serviços públicos essenciais. 

3.3. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde vem atuando na programação, 

organização, elaboração e execução da política de saúde do Município, mediante ações de 

promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de 

atividades assistenciais e preventivas, que necessitam dos profissionais Agente Comunitários de 

Saúde – ACS. 

3.4. A Portaria Nacional de Atenção Básica Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, Parágrafo 

4.2.6 - onde ficam mais claras as atribuições dos Agentes Comunitário de Saúde (ACS). Seguindo 

o pressuposto de que Atenção Básica e Vigilância em Saúde devem se unir para a adequada 

identificação de problemas de saúde nos territórios e o planejamento de estratégias de 

intervenção clínica e sanitária mais efetivas e eficazes, orienta-se que as atividades específicas 

dos agentes de saúde (ACS e ACE) devem ser integradas. 

Atribuições do ACS: 

I - Trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em 
base geográfica definida e cadastrar todas as pessoas de 
sua área, mantendo os dados atualizados no sistema de 
informação da Atenção Básica vigente, utilizando-os de 
forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise da 
situação de saúde, considerando as características 
sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
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epidemiológicas do território, e priorizando as situações 
a serem acompanhadas no planejamento local; 
II - Utilizar instrumentos para a coleta de informações 
que apoiem no diagnóstico demográfico e sociocultural 
da comunidade; 
III - Registrar, para fins de planejamento e 
acompanhamento das ações de saúde, os dados de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, 
garantido o sigilo ético; 
IV - Desenvolver ações que busquem a integração entre a 
equipe de saúde e a população adscrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do 
trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos 
sociais ou coletividades; 
V - Informar os usuários sobre as datas e horários de 
consultas e exames agendados; 
VI - Participar dos processos de regulação a partir da 
Atenção Básica para acompanhamento das necessidades 
dos usuários no que diz respeito a agendamentos ou 
desistências de consultas e exames solicitados; 
VII - Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas 
por legislação específica da categoria, ou outra normativa 
instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito 
Federal. 
1.2.4. Poderão ser consideradas, ainda, atividades do 
Agente Comunitário de Saúde, a serem realizadas em 
caráter excepcional, assistidas por profissional de saúde 
de nível superior, membro da equipe, após treinamento 
específico e fornecimento de equipamentos adequados, 
em sua base geográfica de atuação, encaminhando o 
paciente para a unidade de saúde de referência. 
I - aferir a pressão arterial, inclusive no domicílio, com o 
objetivo de promover saúde e prevenir doenças e 
agravos; 
II - realizar a medição da glicemia capilar, inclusive no 
domicílio, para o acompanhamento dos casos 
diagnosticados de diabetes mellitus e segundo projeto 
terapêutico prescrito pelas equipes que atuam na 
Atenção Básica; 
III - aferição da temperatura axilar, durante a visita 
domiciliar; 
IV - realizar técnicas limpas de curativo, que são 
realizadas com material limpo, água corrente ou soro 
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fisiológico e cobertura estéril, com uso de coberturas 
passivas, que somente cobre a ferida; e 
V - Orientação e apoio, em domicílio, para a correta 
administração da medicação do paciente em situação de 
vulnerabilidade. 

 
3.5. Considerando essas atividades citadas ainda há muitas outras que cabem ao Agente 

Comunitário de Saúde, considerado um trabalho árduo, mas podem ser bem edificantes, desde 

que elas sejam estruturadas. Na perspectiva do interesse público, os itens que compõem esta 

demanda são essencialmente os meios pelos quais os Agentes Comunitários de Saúde 

desenvolvem suas competências, sendo assim a aquisição destes contribuirá com as atividades 

educativas em saúde, em domicílios e coletividades. A balança é o equipamento utilizado para 

medir com precisão o peso do atendido, com o uso da balança, aliada ao estadiômetro, é possível 

determinar o índice de massa corporal, tento de crianças, como de jovens e idosos, desta é 

possível identificar casos e desnutrição a sobre peso, para tal, o agente comunitário de saúde 

também precisa estar munido de uma calculadora portátil. Apesar de existir uma relativa 

carência de estudos ou normatização específica que tratem de maneira objetiva quanto aos tipos 

de equipamentos indicados para os ACS, é importante considerar que os tais materiais devem 

ser escolhidos conforme as situações reais em que o trabalho for realizado. Sendo assim, os itens 

que compõem esta demanda foram levantados de modo a observar o campo de atuação dos 

profissionais. 

3.6. Assim conclui-se que a aquisição solicitada visa assegurar o cumprimento das obrigações 

deste ente municipal, sendo que para isso, deve-se equipar adequadamente as equipes de ACS, 

conforme as resoluções legais vigentes, considerando-se que os materiais são necessários para 

que prestemos a assistência em saúde. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A contratação objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n° 

14.133/21 e demais legislações aplicáveis a este evento e nas demais prescrições legais 

aplicáveis ao assunto. 

 
5. PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. A aquisição dos equipamentos deverá ser iniciada após autorização do setor competente. E 

os mesmos deverão ser entregues até 7 (Sete) dias após a emissão da ordem de fornecimento. 
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5.2. O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas 

no certame.  

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 

aceitação pelo Setor Competente.  

 5.3. Os itens deverão ser entregues após a solicitação, mediante requisição solicitada pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste termo de referência e 

na proposta. 

5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações neste termo e na proposta, devendo ser substituídos, em até 3 (dias), a contar da 

notificação da contratada, as suas custas sem prejuízos da aplicação das penalidades.  

 

6. GERENCIAMENTO RESPONSÁVEL, HORÁRIO E LOCAL 

6.1. A Secretaria Municipal de Saúde que, prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam 

solicitados pelos interessados, estando disponível de segunda a sexta – feira, das 7:30 às 

13:30horas e entre as 14:00h às 18:00h, localizado na avenida João Batista Monteiro S/N, Bairro 

São Miguel – Augusto Corrêa/PA, CNPJ 12381567/0001-34, CEP 68.610-000. 

 

7. DO PAGAMENTO  

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 

quantidade discriminada e acompanhada das requisições dos mesmos;  

7.2. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

7.3. A Nota Fiscal/Fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima que 
recomeçará a ser contado integralmente a partir de sua reapresentação. 

7.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.5. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

a Lei 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal. 

7.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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7.7. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada na Lei nº 14.133/21.  

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

Obs: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor; 

8.19. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica:  

8.21. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica da licitante, emitidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem de maneira satisfatória ter a licitante 

aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o 

objeto da presente licitação, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou 

da(s) filial(s) da licitante.  

8.21.1. Em caso de dúvida para comprovação do item 8.21, poderá ocorrer a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, a fim de que 

comprovem a capacidade técnica do objeto a ser contratado. 

 

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES. 
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9.1. O licitante deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto e o preço 

apresentando o valor unitário e total de acordo o termo de referência. 

9.2. Na Proposta de Preços, a proponente deverá incluir todos os custos e despesas, tais como 

custos diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas e contribuições 

parafiscais.  

9.3. Proposta apresenta as características da execução do objeto e possui, uma validade durante 

a qual a licitante está obrigada a cumpri-la.    

 

10. ESTIMATIVA DE PREÇO (PESQUISA DE PREÇO) 

10.1. O valor total estimado para a referida aquisição dos materiais será custeado através de 

recurso oriundo do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor total de R$ 56.781,68 (Cinquenta e 

seis mil, setecentos e oitenta e um reais, sessenta e oito centavos). 

 

11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

11.1. É obrigação da CONTRATADA manter todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, durante a execução contratual. 

11.2. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da aquisição 

todos os esclarecimentos que por ele forem solicitados, cujas reclamações referentes à execução 

contratual se obriga prontamente a atender.  

11.3. A Contratada deverá disponibilizar todos os recursos necessários ao pleno atendimento 

das demandas. 

11.4. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os 

tributos resultantes do cumprimento do Contrato; 

11.5. Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as disposições 

constantes deste Termo de Referência; 

11.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem 

no objeto contratual, de acordo com Lei 14.133/21, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

contratado, mantidas as mesmas condições estipuladas no presente Termo de Referência, sem 

que caiba à CONTRATADA qualquer reclamação; 

 

12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Acompanhar e fiscalizar a execução e todas as suas etapas, registrando as ocorrências; 

12.2. Pagar o valor devido no prazo ajustado; 

12.3. Atestar o recebimento dos objetos contratados, rejeitando o que não estiver de acordo por 

meio de notificação à CONTRATADA. 
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12.4. Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto deste 

contrato, conforme ajustado. 

12.5. A Contratante deverá comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade 

apresentada. 

12.6. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de 

forma a garantir o pagamento das obrigações assumidas. 

12.7. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA. 

12.8. Exercer a fiscalização do contrato através do fiscal designado, a quem competirá dirimir 

dúvidas que surgirem na sua execução, e que de tudo dará ciência à administração da 

CONTRATANTE. 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Os itens a serem entregues serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por servidores designados pela Secretaria de Saúde;  

13.2. A Fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

13.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste 

contrato, se em desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais. 

13.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

13.5. Os representantes da administração, Edson Luís Sampaio Pinheiro nº 321039-4, FISCAL 

Titular; Renan Augusto da Cunha Melo, Matrícula nº 321317-2, Fiscal Substituto anotarão, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

14.1. As despesas estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

do município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

• Fonte orçamentária: 1101 Fundo Municipal de Saúde. 

Dotação Orçamentária: 1101.10 301 0016 2.072 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 

FUS. 

Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente  

Subelemento: 4.4.90.52.34 – Maquinas, utensílios e equipamentos diversos 
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15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

IV- Multa: 

• moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

15.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 
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15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

15.4.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161); 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

Avenida João Batista Monteiro s/n, bairro São Miguel – Augusto Corrêa/PA 
 

    

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 O prazo de vigência do contrato será de 1 ano, contados a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada por igual período, na forma da Lei n° 14.133/2021. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº 14.133/21, bem 

como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pelos órgãos supracitados ou a quem eles 

designarem, no endereço constante neste Termo de Referência; 

17.2. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse 

público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou 

mediante provocação de terceiro; 

17.3. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo objeto deste Termo de 

Referência, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelo serviço a ser contratado; 

17.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Augusto Corrêa, Estado do Pará, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas das avenças 

  

18. DATA LOCAL E ASSINATURA  

18.1 Augusto Corrêa, 23 de abril de 2026 

 

 
 

 
BRENA TALLITA SILVA PINHEIRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DECRETO 135/2025 
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